
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO PROJETO DE LEI 
Nº 601, DE 2022

Altera a Lei nº 13.146, de 06 de julho
de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência),  para  determinar  que  as
pessoas com Tremor Essencial  (TE) sejam
consideradas pessoas com deficiência para
doso os fins legais. 

EMENDA Nº 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

"Altera a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 (Estatuto
da Pessoa com Deficiência), para determinar que as pessoas
com Tremor Essencial (TE) sejam consideradas pessoas com
deficiência para todos os fins legais.”

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2022.

Deputado PROFESSOR JOZIEL

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Joziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222984068700
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